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Ofício n' 003 5 12022-GP IPI/;C

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cârnara Municipal de Cáceres
Rua CoronelJosé Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n" 22.888/2021 de 02112/ZO2l

í LIDO
SessâoSenhor Presidente: Na

Oa t.

Acusamos o recebimento do oÍicio "sííí(nozt-bucuc, por

meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n.o g78l2\2l, de

autoria do ilustre vereador, Franco Valério Cebalho da Cunha - pROS, que

indica ao Executivo Municipal a viabilização de estudo técnico sobre a

possibilidade de implantação do Cartão de Saúde Individual (CSD, que conterá

informações de exames, consultas, remédios controlados etc.

Em resposta, informamos a Vossa Excelência que será reali zad,o o

devido estudo de viabilidade técnica e econômica, conforme as informações

prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do Ofício n| 00512022-

SMS, datado de 05/0112022, cópia anexa.

Atenciosamente.
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Oficio n'005/2022 - SMS

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNlCIPAL DE SAÚDE
cooRDENADORIA DE REGULAÇÃO

Cáceres-MT, 05 de janeiro de2022.

Assunto: Resposta ao Ofício n" 1.48412021 - SL/CMC

Prezado (a) Senhor (a),

A par de iniciahnente cumprimenta-lo, vimos por meio deste, em atenção ao

Oflcio n' 1.4848 - SL/CMC, o qual trata da indicação n" 978/2021, o qual versa sobre a

possibilidade de implantação do Cartão de Saúde Individual (CSI), que conterá todas as

infonnações sobre exalnes, consultas, atendimentos médicos, medicamentos

controlados, entre outros, infonnamos que:

o Pritneiramente, agradecemos a indicação sobre a viabilidade de

irnplarrtação do Cartão de Saúde Individual (CSI), pois colabora com a gestão

no intuito de melhoria dos nossos serviços. Ressaltamos que, serão realizados

estudos de viabilidade técnica e econôrnica, visando a possível irnplantação do

cartão de saúde Individual, e sua integração com o cAD sus wEB.

Sem mais para o momento, nos colocamos a inteira disposição para eventuais

esclarecimentos.

Atenciosamente,

EilS"
LENILTON CARLO POS

Coordenador
Decreto n" 64212021

Cáceres-MT
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE

DECRETO N".356/2021
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